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desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 3 anos e 6 meses ou mais e menos de 5 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade social, escolar 
e educativa do contexto onde desempenhará as funções para as quais 
se promove o presente procedimento concursal;

c) 12 Valores — 5 anos ou mais tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

d) 10 Valores — 3 anos e 6 meses ou mais e menos de 5 anos de tempo 
de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria.

12.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Manuel João Pinhão, professor do GR 560, Assessor;
Vogais efectivos: Maria da Conceição Nunes António, Assistente 

Operacional; Maria Eugénia Santos de Carvalho Mesquita Bernardes 
de Oliveira, Chefe de Serviços de Administração Escolar;

Vogais suplentes: Francisco José Solipa Mendes, professor titular do 
GR 550, Assessor; António José Leal, Assistente Operacional.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, os candidatos têm acesso às actas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de 
cada um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

14.1 — O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efectivos.

15 — Exclusão e notificação dos candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
nomeadamente, por;

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;

16 — A Ordenação Final dos Candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com a valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de selecção Avaliação Curricular.

16.1 — Critério de desempate:
16.1.1 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 

a adoptar os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de Abril.

16.1.1.1 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 
Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001 
de 3 de Fevereiro, neste procedimento concursal o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece 
sob qualquer outra preferência legal

16.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração a Habilitação académica de base (HAB)
b) Valoração da Experiência Profissional (EP)
c) Valoração da Formação Profissional (FP)
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção Avaliação 
Curricular é notificada, para efeitos de audiência dos interessados, nos 
ternos do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as altera-
ções introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril.

16.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após 
homologação da Directora, é disponibilizada no sítio da internet do 
Agrupamento de Escolas de Coruche, bem como em edital afixado nas 
respectivas instalações.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de descriminação.”

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril.

19 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, com as alterações introduzidas pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de Abril, o presente Aviso é publicitado, na página 
electrónica da Escola Sede do Agrupamento de Escolas de Coruche, na 
Bolsa de Empreso Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
publicação na 2.ª série do Diário da República e em jornal de expansão 
nacional.

16 de Agosto de 2011. — A Directora, Isabel Maria Oliveira Cordeiro.
205031739 

 Agrupamento de Escolas de Damião de Goes

Aviso n.º 16307/2011
Aviso de publicitação de oferta de trabalho para profissionais

 de reconhecimento e validação de competências
O Agrupamento de Escolas Damião de Goes — Alenquer, torna pú-

blico que se encontra aberto processo de selecção para a admissão de 
Profissionais de Reconhecimento e Validação de Competências (“Profis-
sionais de RVC”), na sequência dos despachos de autorização proferidos 
pela Ministra da Educação, em 9 de Maio de 2011, e pelo Secretário de 
Estado do Emprego e da Formação Profissional, em 6 de Maio de 2011, 
bem como da obtenção de parecer favorável do Ministro de Estado e das 
Finanças (Despacho n.º 115/II/MEF, de 5 de Abril de 2011), ao abrigo 
do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho, 
e nos n.os 6 e 7 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o 
qual se encontra sujeito às regras e procedimentos adiante enunciados.

1 — Objecto do processo de selecção
O processo de selecção destina -se a contratar, para o Centro Novas 

Oportunidades promovido pelo Agrupamento de Escolas Damião de 
Goes, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo (até 31 
de Dezembro de 2013), ao abrigo do disposto nas alíneas g) e i) do n.º 1 do 
artigo 93.º do RCTFP, 3 Profissionais de RVC, com o horário semanal de 
35 horas e o vencimento mensal ilíquido de € 1.201,48 (mil duzentos e um 
euros e quarenta e oito cêntimos), correspondente à 2.ª posição remunerató-
ria de acordo com as limitações constantes do n.º 1 do artigo 26.º da lei do 
Orçamento de Estado para 2011 (Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro).

2 — Conteúdo funcional
O conteúdo funcional é o correspondente à carreira técnica superior de 

regime geral aplicável aos serviços e organismos da administração cen-
tral, e, em particular, ao previsto no artigo 10.º da Portaria n.º 370/2008, 
de 21 de Maio, para o Profissional de RVC.

As funções objecto do presente procedimento concursal destinam -se 
a ser exercidas [indicar local de trabalho].

3 — Requisitos
Os candidatos deverão:
a) Preencher os requisitos gerais constantes do artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
b) Ser detentores do grau académico de Licenciatura;
c) Possuir conhecimento das metodologias adequadas e experiência 

no domínio da educação e formação de adultos, nomeadamente no de-
senvolvimento de balanços de competências e construção de portefólios 
reflexivos de aprendizagens.

d) Possuir, no mínimo, 2 anos consecutivos de desempenho de funções.

4 — Prazo e procedimento de formalização das candidaturas
a) As candidaturas devem ser apresentadas no prazo de oito dias úteis, 

contados a partir do fim do prazo de três dias úteis referido no n.º 5 deste 
aviso, em requerimento dirigido ao Director da Entidade pública atrás 
referida, contendo a identificação completa do candidato e respectiva 
morada e entregue pessoalmente ou mediante correio registado com 
aviso de recepção para:

Agrupamento de Escolas Damião de Goes
Escola Secundária Damião de Goes
Av. Dr. Teófilo Carvalho dos Santos
2580 — 355 Alenquer
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b) As candidaturas devem ser instruídas com os seguintes documentos, 
sob pena de exclusão do candidato do procedimento, quando a falta 
desses documentos impossibilite a sua admissão ou avaliação:

b.1) Documento autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações literárias;

b.2) Curriculum Vitae devidamente datado e assinado, acompanhado 
dos documentos que comprovem o que nele se refere e que se reportem 
a formação profissional, estágios, experiência profissional e obras pu-
blicadas ou trabalhos de investigação realizados.

b.3) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contri-
buinte.

5 — Método e critérios de selecção
Os métodos de selecção a utilizar serão o da avaliação curricular e o 

da entrevista de avaliação de competências.
A acta da primeira reunião do júri, da qual constam os parâmetros de 

avaliação que densificam os métodos de selecção e respectivas pondera-
ções relativas, a grelha classificativa e o sistema de valoração final dos 
métodos, será afixada no Agrupamento de Escolas Damião de Goes no 
decurso dos três primeiros dias úteis subsequentes à data da publicação 
do presente aviso.

6 — Composição do júri
Presidente:
Cristina Maria Camilo Bolota
Vogais efectivos:
António João da Conceição Farinha Albano (que substitui o presidente 

nas suas faltas e impedimentos) e Rui Pina Cordeiro
Vogais suplentes:
Maria Helena Rocha e Fernanda Gomes Abreu
7 — Afixação das listas
A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada em local 

visível e público das instalações da (indicar Agrupamento de Escolas ou 
Escola pública não agrupada/outra Entidade Pública) e disponibilizada 
na sua página electrónica, no prazo de [5/10] dias úteis, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

11 de Agosto de 2011. — A Directora, Cristina Maria Camilo Bolota.
205025559 

 Louvor n.º 1626/2011
Ao terminar o ciclo de duas décadas à frente do destino, respecti-

vamente, da Escola Preparatória de Alenquer, da Escola Básica 2, 3 
Pêro de Alenquer, do Agrupamento de Escolas Pêro de Alenquer e, 
finalmente, no ano lectivo de 2010 -2011, do Agrupamento de Escolas 
Damião de Goes, Alenquer, gostaria de agradecer a toda a equipa que 
comigo trabalhou pelo apoio e colaboração demonstrados, deixando 
assim o meu louvor a:

Adelino Candeias e Silva
Maria de Lurdes Batista Oliveira Bogalho
Maria do Céu Simão Raposo Nascimento
Luís Pedro Rodrigues Vicente
Leonor Nobre Santos Lapa
António Manuel Abreu
Cidália Maria Furtado da Costa Martins
Maria Armanda da Costa Arroja André
29 de Julho de 2011. — A Presidente da Comissão Administrativa 

Provisória, Isabel Maria Ferreira Brilha.
205025461 

 Agrupamento de Escolas Eça de Queirós

Aviso n.º 16308/2011
Torna -se público que se encontra aberto, pelo o prazo de 10 dias utéis 

a contar da publicação deste aviso no Diário da República, processo 
de selecção para contrato de prestação de serviços, na modalidade de 
contrato a termo resolutivo certo em regime de trabalho a tempo par-
cial, nos termos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Tipo de Oferta — 12 contratos a termo resolutivo certo a tempo 
parcial;

Função — Prestação de serviços/tarefas de limpeza e eventual subs-
tituição de Assistentes Operacionais;

Remuneração Ilíquida — 3.00€/hora (3.5 horas por dia);
Requisitos Habilitacionais — Escolaridade obrigatória que pode ser 

substituída por experiência profissional comprovada;

Duração do Contrato — de 12 de Setembro de 2011 até 6 de De-
zembro de 2011.

Local de Trabalho — No Agrupamento de Escolas Eça de Queirós.
Apresentação e formalização da candidatura — mediante impresso 

próprio, fornecido aos interessados pelos Serviços de Administração 
escolar na sede do Agrupamento;

Método de selecção — avaliação curricular;
Documentos a apresentar com a candidatura — cópia do Bilhete de 

Identidade/Cartão de Cidadão, cópia do Certificado de Habilitações 
Literárias, Curriculum e ou quaisquer outros documentos que o can-
didato considere importantes, designadamente, os comprovativos de 
qualificação e experiência profissional.

12 de Agosto de 2011. — O Presidente do Júri, José Manuel Ro-
drigues.

205029455 

 Escola Secundária de Santo André

Aviso (extracto) n.º 16309/2011

Procedimento Concursal comum de recrutamento para ocupação 
de oito postos de trabalho em regime de contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo a tempo parcial para carreira e categoria 
de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
deste Aviso no Diário da República, o procedimento concursal comum 
para preenchimento de oito postos de trabalho da carreira e categoria 
de assistente operacional desta escola de 12 de Setembro de 2011 até 
16 de Dezembro de 2011, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial com a duração 
de 4 horas/d.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 
e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

3 — Local de trabalho: Escola Secundária de Santo André, sita na 
Av. Fuzileiros Navais, 2830 — 148 S. André — Barreiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho:
a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 

das instalações;
b) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 

jovens na escola.

5 — Remuneração base: A remuneração será de 3 euros/hora. Acresce 
o subsídio de refeição na prestação diária de trabalho.

6 — Requisitos de admissão: Ser detentor, até à data limite para apre-
sentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão previstos 
no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção especial ou lei especial;

18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Constituem factor preferencial: Comprovada experiência pro-
fissional no exercício efectivo das funções descritas no ponto 4 do 
presente Aviso.

8 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publicação 
do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 A -/2009, de 22 de Janeiro.

8.1 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obrigato-
riamente, mediante preenchimento de formulário próprio, podendo ser 
obtido junto dos serviços de administração escolar da Escola Secundária 
de Santo André e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no ponto 3 de presente Aviso, em carta registada com aviso de recepção, 
dirigidas à Directora da escola.




